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O programa de ajuda financeira 

delineado pelo Fundo Monetário 

Internacional (FMI), Banco Central 

Europeu (BCE) e União Europeia 

(UE) a Portugal ronda os 78 mil 

milhões de euros e será aplicado até 

2014. Para cumprimento deste 

programa, o Estado Português terá 

também de adoptar diversas 

medidas na área laboral e de 

Segurança Social de forma a tornar 

o mercado de trabalho mais 

competitivo.  

 

Contactos 

Sónia Ribeiro 

sribeiro@macedovitorino.com   

Telmo Rodrigues 

trodrigues@macedovitorino.com   

 

Principais medidas laborais e de Segurança Social constantes no 

memorando de entendimento entre o FMI, o BCE, a UE e o Estado 

Português  

1. Medidas laborais  

Já no final deste ano, será apresentada uma proposta de alteração dos 

procedimentos dos despedimentos por justa causa, mas também no 

despedimento por extinção de posto de trabalho e por inadaptação. Em 

concreto, os despedimentos individuais ligados à extinção de postos de 

trabalho não devem necessariamente seguir uma ordem de antiguidade 

pré-definida, mas apenas critérios relevantes e não discriminatórios, e os 

despedimentos por inadaptação devem ser possíveis mesmo sem a 

introdução de novas tecnologias.  

Ao nível das compensações por despedimento, prevê-se a redução de 30 

para 20 dias por cada ano de antiguidade (sendo 10 a suportar por um 

fundo financiado pelas entidades empregadoras) e com limite de 12 meses. 

Numa fase inicial apenas abrangerá novos contratos de trabalho, mas será 

apresentada uma proposta pelo Governo que contemple todos os 

trabalhadores.  

O memorando prevê ainda (i) maior implementação dos “bancos de horas” 

e dos horários concentrados, (ii) diminuição em 50% do valor 

compensatório das horas extraordinárias, (iii) possibilidade de fixação de 

salários com base na produtividade e alteração do salário mínimo nacional 

apenas em situações excepcionais, e (iv) redução da abrangência das 

convenções colectivas de trabalho. 

2. Segurança Social 

No que respeita à Segurança Social o memorando prevê a redução da taxa 

social única, mas também (i) a redução do período contributivo necessário 

para aceder ao subsídio de desemprego de 15 para 12 meses, (ii) a 

redução do subsídio de desemprego para 18 meses, com corte progressivo 

a partir do 6º mês, sendo que o valor máximo não poderá ultrapassar 

€1048 (sem reflexo nos actuais desempregados), (iii) a possibilidade de os 

trabalhadores independentes poderem auferir subsídio de desemprego, (iv) 

o aumento das pensões mínimas e corte nas pensões mensais superiores 

a €1500, e (v) a suspensão da aplicação do indexante de apoios sociais. 

A entrada em vigor destas medidas será faseada, em particular, de 2012 a 

2014, determinado a introdução de alterações à legislação vigente. 

As reformas na legislação do trabalho e da segurança social, algumas 

delas já previstas no Acordo Tripartido de Março de 2011, serão 

implementadas após a consulta aos parceiros sociais. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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